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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a política externa da UE relativa aos BRICS e outras potências emergentes: 
objectivos e estratégias
(2011/2111(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 21° do Tratado da União Europeia e, nomeadamente a sua alínea 
h), que prevê que a União defina e prossiga políticas comuns e acções, e diligencie no 
sentido de assegurar um elevado grau de cooperação em todos os domínios das relações 
internacionais, a fim de promover um sistema internacional baseado numa cooperação 
multilateral reforçada e uma boa governação ao nível mundial,

– Tendo em conta a Decisão do Conselho 2010/427/UE, de 26 de Julho de 2010, que 
estabelece a organização e o funcionamento do Serviço Europeu para a Acção Externa1,

– Tendo em conta a sua resolução de 5 de Abril de 2011 sobre fluxos migratórios 
decorrentes da instabilidade: âmbito e papel da política externa da UE2,

– Tendo em conta a sua recomendação ao Conselho, de 8 de Junho de 2011, referente à 66ª 
Sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas3,

– Tendo em conta a sua resolução de 13 de Setembro de 2011 sobre uma estratégia eficaz 
para a Europa no domínio das matérias-primas4,

– Tendo em conta a sua resolução de 7 de Julho de 2011 sobre políticas externas da UE a 
favor da democratização5,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão sobre o Quadro Financeiro 2014-2020 
(COM(2011)0500),

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e o parecer da Comissão 
do Desenvolvimento (A7-0000/2011),

A. Considerando que o crescimento económico do Brasil, da Rússia, da Índia, da China e da 
África do Sul (os BRICS) implica uma relevância acrescida destes países em termos de 
política externa;

B. Considerando que, com o processo de consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os BRICS, surgiu um sistema multipolar em que a 
liderança mundial é cada vez mais partilhada entre diversos países e blocos regionais de 

                                               
1 JO L 201 de 3.8.2010, p. 30
2 Textos adoptados, P7_TA(2011)0121
3 Textos adoptados, P7_TA(2011)0255
4 Textos adoptados, P7_TA(2011)0364
5 Textos adoptados, P7_TA(2011)0334
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países; que este sistema multipolar implica uma passagem progressiva do poder 
económico global para os BRICS e outras economias emergentes e acarreta ainda uma 
passagem de soberania e controlo, em termos de política externa, das potências existentes 
para as potências emergentes; que a crise económica actual acelerou o processo de 
transferência de poderes das potências existentes para as emergentes; 

C. Considerando que, sem um novo sistema de governação mundial inclusivo, baseado numa 
estreita consulta e cooperação com os BRICS, existirão poucos incentivos para as 
potências consolidadas e emergentes cooperarem e concertarem a sua actuação nas 
grandes questões mundiais com o risco potencial de (i) fragmentação política e económica 
e emergência de ordens mundiais rivais e áreas regionais distintas, (ii) desmoronamento 
de estruturas económicas e fluxos de investimento mundiais e (iii) criação de blocos de 
influência regionais com coordenação internacional muito reduzida e sem soluções 
concertadas possíveis para os desafios transnacionais; 

D. Considerando que a consolidação do poder económico e político dos BRICS e outros 
países emergentes como as maiores economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de economias de rendimento baixo para economias 
de rendimento médio e, portanto, à emergência e consolidação de uma classe média 
alargada; que a ausência de uma classe média alargada nesses países assinalaria o fim do 
papel influente de países caracterizados por sociedades abastadas e uma orientação 
política estável e moderada nas questões internacionais; 

E. Considerando que, no final da terceira cimeira dos dirigentes dos BRICS, em 14 de Abril 
de 2011, estes emitiram uma declaração conjunta, apelando a uma maior cooperação 
internacional e a um reforço da governação mundial, e manifestando o seu apoio à 
diplomacia multilateral com as Nações Unidas e o G20; que os cinco países BRICS têm 
estado presentes, em simultâneo, no Conselho de Segurança das Nações Unidas durante o 
ano de 2011;

F. Considerando que a UE devedesempenhar um papel proactivo na construção de um
sistema das Nações Unidas que possa contribuir, efectivamente, para soluções globais, 
para a paz e a segurança, para a democracia e uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de acordo com o artigo 21° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um multilateralismo eficaz no âmbito de uma ONU 
forte:

1. Realça que a crise económica actual demonstrou a interdependência existente entre as 
potências consolidadas e os BRICS e outros países emergentes; salienta que o crescimento 
económico estável destes últimos depende, claramente, do crescimento económico estável 
das primeiras; releva que os laços políticos e económicos entre as economias consolidadas 
e emergentes são mutuamente benéficos e entende que a UE deve conferir prioridade a um 
maior entendimento e coordenação políticos com os BRICS e outros países emergentes;

2. Entende que a interdependência entre as potências consolidadas, por um lado, e os BRICS 
e outras potências emergentes, por outro, mantém uma dimensão económica relevante mas 
é essencialmente política pois quer as potências consolidadas quer as emergentes 
partilham um interesse em assegurar um sistema eficaz de governação mundial e em 
enfrentar, conjuntamente, os riscos para a estabilidade e a segurança mundiais que possam 
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travar o potencial de crescimento global;  

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de que, dada a emergência de novas potências em 
termos económicos e de política externa, e rivais potenciais, o Ocidente deveria abandonar 
a sua liderança e centrar-se na gestão do seu declínio; defende, antes, que o Ocidente e, 
em particular, a UE se devem centrar na consecução das economias de escala necessárias
e desenvolver esforços concertados que lhes permitam interagir com as potências 
emergentes de forma construtiva e eficaz; salienta a necessidade de desenvolver um 
sistema de governação mundial inclusivo, baseado na cooperação e coordenação com os 
BRICS e outros países emergentes, consoante os casos; salienta ainda o papel fundamental 
do Ocidente e, em particular, da UE na promoção de um sistema de governação mundial 
inclusivo como o referido;

4. Observa que os BRICS se lançaram numa cooperação quase permanente da sua política 
externa, abstendo-se de votar a Resolução 1973 (2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do Sul não era ainda membro dos BRICS), adiando 
a votação sobre o papel da UE na Assembleia Geral das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de armas no espaço,
bem como através da coordenação da sua actuação através das cimeiras dos dirigentes dos 
BRICS; salienta que os BRICS parecem contestar o actual sistema de governação 
internacional; entende que, se a UE tiver devidamente em consideração o novo peso, em 
termos políticos e económicos, dos BRICS e outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

5. Entende que, perante a relevância crescente dos BRICS e outras economias emergentes e 
o sistema de governação multipolar que se perspectiva, o G20 constitui o fórum 
apropriado para a criação de consensos e para um processo decisório que seja inclusivo e 
capaz de fomentar convergências, incluindo convergência regulamentar; considera que, 
apesar da relevância crescente do G20, o G7 mantém um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de consensos para as potências consolidadas, tendo em 
vista o diálogo com os BRICS e outras economias emergentes, e antes das cimeiras do 
G20; apoia a dimensão parlamentar do G20 e entende que deveria ser consolidada e 
envolvida nos processos decisórios no sentido de assegurar um diálogo e controlo 
democráticos reforçados;

6. Observa que, dada a crescente relevância regional e mundial da China, os Estados Unidos 
da América poderão voltar, progressivamente, a sua atenção, investimento político e 
recursos para o Pacífico e considerar a zona do Atlântico Norte e a cooperação com a UE 
como de menor importância estratégica; observa ainda que a Ásia terá de desempenhar um
papel cada vez mais importante na agenda da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a preocupação de que a posição dos Estados Unidos da 
América e da UE em relação à China e outros países emergentes da Ásia não seja 
suficientemente coordenada e possa conduzir a uma dissociação das políticas dos EUA e 
da UE em relação a esses países; é sua convicção que só através da coordenação dos seus 
esforços poderão os EUA e a UE atingir as economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países emergentes; é seu entender que, além do G7, 
cimeiras regulares UE-EUA propiciariam a oportunidade de identificar objectivos comuns 
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e coordenar estratégias;

7. Realça a importância de a coordenação global da política externa da UE relativa aos 
BRICS e outras economias emergentes dever ser da competência da Alta Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança; entende que a UE deve
procurar, sob a coordenação da Alta Representante, uma melhor ligação entre a política 
externa e de segurança e as políticas sectoriais da UE, como o desenvolvimento, a 
segurança energética, o comércio, o acesso às matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista valorizar sinergias e assegurar uma abordagem 
coerente e sistémica da política externa;

8. É seu entender que uma abordagem coerente da política externa a nível da UE implica 
uma coordenação acrescida entre o Presidente do Conselho Europeu, a Alta 
Representante, o Conselho, o Parlamento e a Comissão sobre questões relacionadas com 
as agendas do G7, G8 e G20;

9. Observa que a UE deve ter a capacidade de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar um processo decisório capaz de reflectir a sua 
pluralidade e de criar consensos; realça a importância de uma abordagem coerente da 
política externa a nível da UE em relação aos BRICS e outros países emergentes se 
reflectir na organização do SEAE; é seu entender que, relativamente aos BRICS, além da 
sua organização segundo linhas de orientação geográficas e temáticas, o SEAE deveria 
criar uma unidade de coordenação ad hoc para assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam compatíveis de um ponto de vista sistémico e que as 
linhas políticas adoptadas se reflictam no diálogo da UE com potências consolidadas
como os EUA, o Canadá e o Japão; entende que as delegações da UE nos países BRICS e 
outros países emergentes relevantes devem formar uma rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma abordagem mais sistémica; entende que a UE deve
canalizar os seus recursos para a condução do processo de reforma de um sistema de 
governação e de organizações internacionais global de modo a assegurar um processo 
mais inclusivo de criação de consensos e tomada de decisão a nível mundial;

10. Realça o papel fundamental e positivo do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a cooperação entre o Parlamento e o Congresso 
norte-americano, e entende que, aproveitando este tipo de experiência positiva, o pessoal 
das delegações da UE nos países BRICS deve incluir agentes de ligação do Parlamento de 
forma a fomentar um maior entendimento da dimensão parlamentar nacional em cada um 
desses países e promover uma cooperação e diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa base bilateral; entende que, além das 
delegações existentes para as relações com a Rússia, Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se também a criação de uma delegação para as relações 
com o Brasil;

11. Entende que, de modo a assegurar um efectivo controlo democrático da elaboração de 
políticas da UE em relação aos BRICS e outros países emergentes, e para facilitar um 
diálogo interparlamentar reforçado com esses países, o pessoal do Parlamento deve 
desenvolver competências especializadas e assim dispor de ferramentas de análise e 
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capacidade de acompanhamento apropriadas e poder apoiar os deputados na promoção de 
um diálogo eficaz; 

12. Congratula-se com a Comunicação da Comissão atrás mencionada, "Um orçamento para a 
Europa 2020", que apresenta uma proposta para a concepção de instrumentos e programas 
financeiros ao abrigo do próximo Quadro Financeiro Plurianual 2014-2020; partilha a 
opinião do SEAE de que o novo instrumento de parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, incluindo actividades não-APD, deve ser um 
instrumento de política externa; entende que tal instrumento de parceria pode ajudar a 
consolidar laços económicos mais fortes e, por consequência, laços políticos mais fortes 
com alguns países, e congratula-se com a promoção da convergência regulamentar como 
um dos seus objectivos; entende que a nova concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo especial a linhas de financiamento ad hoc de apoio aos 
países emergentes e potencialmente emergentes na consolidação das estruturas 
democráticas e no desenvolvimento da boa governação e do primado do direito, de 
sistemas educativos de qualidade e da inclusão social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o princípio da condicionalidade em todos os programas e 
instrumentos da UE e entende que esta é a chave para obter maior influência na promoção 
dos valores universais e da boa governação;

13. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Presidente do Conselho 
Europeu, ao Presidente da Comissão, à Alta Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança/Vice-Presidente da Comissão, ao Conselho, à 
Presidência polaca do Conselho da União Europeia, à Comissão e ao Departamento de 
Estado dos Estados Unidos da América.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Os BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul) e outras economias emergentes 
podem adquirir grande relevância em termos de política externa no palco mundial, desde 
que o seu crescimento económico se reforce. Numa perspectiva económica global, prevê-
se que sete países emergentes (Brasil, Rússia, Índia, China, Indonésia, México e Turquia) 
venham a ter economias de maior dimensão do que os países do G7 no seu conjunto 
(EUA, Japão, Canadá, Reino Unido, Alemanha, França e Itália) em 2050. Em termos de 
produto interno bruto, prevê-se que a China venha a ser a maior economia mundial antes 
de 2020, enquanto a Índia se poderá tornar a economia de crescimento mais rápido do 
mundo antes de 2050. 

Como a crise económica actual demonstra, existe um forte grau de interdependência entre 
as potências consolidadas e as potências emergentes e a consolidação da liderança
económica destas últimas depende, claramente, da prosperidade e crescimento económico
das primeiras. Isto permite ir além do comitas e da cooperação em termos económicos e 
procurar antes a criação de uma plataforma comum em termos de política externa, desde 
que se conceba um novo sistema de governação mundial, suficientemente inclusivo para 
os BRICS e outras potências emergentes e baseado em valores comuns.

Neste aspecto, deve salientar-se que os BRICS já demonstraram ambições claras em 
termos de política externa: realizam cimeiras com regularidade desde 2009 e procuram 
intervir a nível internacional. Em particular, no final da terceira cimeira dos dirigentes dos 
BRICS, em 14 de Abril de 2011, estes emitiram uma declaração conjunta apelando a uma 
maior cooperação internacional, a um reforço da governação global e manifestando o seu 
apoio à diplomacia multilateral com as Nações Unidas e o G20. Os BRICS têm 
demonstrado também maior dinamismo, coordenando a sua posição em diversas ocasiões: 
abstiveram-se de votar a Resolução 1973 (2011) do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas sobre a Líbia (a África do Sul ainda não era membro dos BRICS), adiaram a 
votação sobre o papel da UE na Assembleia Geral das Nações Unidas e procuraram 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de armas no espaço 
exterior. Assim, os BRICS parecem contestar o actual sistema de governação mundial. No 
entanto, se um novo sistema de governação inclusivo fosse concebido, poderiam tornar-se 
parceiros valiosos do Ocidente, como indicam a reforma recente do Fundo Monetário 
Internacional, a nomeação do seu novo Director-Geral e as conversações actuais sobre a 
gestão da crise económica na Europa.     

Cumpre que a UE tenha devidamente em consideração o novo peso, em termos políticos e 
económicos, dos BRICS e outras potências emergentes e utilizar a sua influência política 
para continuar a fomentar os valores universais no novo sistema multipolar de governação 
mundial que se perspectiva e permanecer na vanguarda do processo de reforma do sistema 
de governação internacional. Para tal, porém, a UE precisa de actuar como uma entidade 
política e económica única e sólida. Isto é tanto mais necessário quanto os desafios 
transnacionais - como as alterações climáticas, as questões regulamentares mundiais, o 
acesso às matérias-primas e terras raras, o terrorismo, o desenvolvimento sustentável, a 
estabilidade política e a segurança mundiais - requerem uma abordagem assente em 
regras, inclusiva, baseada em valores comuns, consensos, consulta e cooperação estreitas 
com as novas potências emergentes, a fim de se encontrarem soluções verdadeiramente 
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partilhadas e eficazes para os desafios transnacionais. A UE pode e deve tomar a iniciativa 
neste campo e desempenhar um papel fundamental.

O objectivo deste relatório é debater os fundamentos de um novo sistema de governação 
mundial inclusivo e formular recomendações, identificando áreas cruciais de reforma onde 
a UE poderá tornar mais eficiente a sua actuação e arquitectura institucional e assim 
aumentar o seu potencial e eficácia como actor mundial.  


